
 
 

 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER 

O olhar da criança sobre a força, a resiliência e a igualdadede direitos das mulheres 

 

 

DESAFIO 

O Dia Internacional da Mulher é  um dia com história e de luta  por igualdade e justiça. Para 
assinalá-lo, a União das Freguesias de Sé, Santa Maria e Meixedo, decidiu lançar um desafio 
às crianças da Educação Pré-escolar e do1.º Ciclo do Ensino Básico. Trata-se da criação de 
um trabalho artístico original para a realização de uma exposição que pretende retratar O 
olhar  da criança  sobre  a força, a resiliência  e a igualdade de direitos das mulheres  com o 
intuito de celebrar  as suas conquistas , conscientizar  sobre os desafios  persistentes  e 
mobilizar  ações para alcançar a plena igualdade de género. Todos os trabalhos artísticos, 
realizados  pelas crianças , serão expostos  e os melhores  serão premiados . Estes terão de 
ser realizados e entregues na sede da União das Freguesias até ao dia 6 de março  de 2024

 
e 

a  divulgação dos resultados será feita no dia 8 de março, na inauguração da exposição.
  

 
Regras

 
do desafio

 
❶

 

Tema 

A força, a resiliência e a igualdade de direitos das mulheres. 
É importante lembrar que a luta pela igualdade de género não é apenas das mulheres, mas 
de toda a sociedade.Todos nós temos a responsabilidade de contribuir para a construção 

de um mundo mais justo e igualitário para todos. 
 

❷ 

Objetivos 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, estabelecida pelas Nações Unidas, 
inclui a igualdade de género como um dos seus objetivos principais. 

O desafio lançado às crianças pretende ser uma oportunidade de reflexão para renovar o 
compromisso com este objetivo e trabalhar no sentido de todos juntos construirmos um 

mundo no qual todas as mulheres tenham os mesmos direitos e oportunidades que os 
homens. 



Pretende-se ainda promover a reflexão sobre o papel da mulher na sociedade, os seus 
desafios e as suas conquistas, bem como incentivar o desenvolvimento do pensamento 

crítico e criativo das crianças. 
 

❸ 

Participantes 

Crianças da Educação Pré-escolare do 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

❹ 

Suporte e formato 

Os trabalhos devem ser realizados em suporte de papel ou cartão em formato A3. 
As crianças podem usar uma ou mais técnicas com recurso a vários materiais. 

 

❺ 

Prazo de entrega dos trabalhos 

Os trabalhos deverão ser entregues até dia 6 de março de 2024 na União das Freguesias de 

Sé, Santa Maria e Meixedo (Edifício Shopping). 

❻ 

Identificação dos trabalhos 

Os trabalhos devem conter a identificação do participante (nome, idade, ano de 
escolaridade e escola…) no seu verso. 

 

❼ 
 
 

Critérios de avaliação 

Os trabalhos serão avaliados com base: 
Na criatividade, originalidade, expressividade e relevância para o tema; 

Na organização do desenho; 
No impacto e significado da mensagem transmitida. 

Nota:  Os trabalhos devem ser originais e não copiados de outras fontes. 
 
 

❽ 

Prémios 

1º Lugar: Um vale escolar no valor de 100 euros 
2.º Lugar: Um vale escolar no valor de 75 euros 
3.º Lugar: Um vale escolar no valor de 50 euros 

Menções honrosas: um livro 
A todos os participantes ser-lhe-á atribuído um diploma de participação, o vale escolar 

deve ser utilizado em compras no comércio de Bragança. 

 



❾ 

Exposição 

 

A inauguração da exposição dos trabalhosserá efetuada no dia 8 de março com a presença 
das crianças participantes, em local a definir. 

Os vencedores serão anunciados e divulgados nesse dia. 
Durante a exposição as crianças serão convidadas a explicar a ideia que está por trás do 

seu trabalho artístico e declamar poemas sobre a mulher. 
Os trabalhos serão partilhados nas redes sociais e sites relacionados com o evento. 

 

❶⓿ 
 

Júri 
Os desenhos serão avaliados por um júri composto por especialistas em arte e educação. 

❶❶ 

Direitos autorais 

A participação no desafio implica que os autores concordem com a cedência dos direitos 
dos trabalhos à União das Freguesias que os poderá utilizar em publicações ou em 

qualquer outro meio de divulgação.  
Os autores abdicamde qualquer contrapartida financeira pelos direitos autorais, além do 

prémio a atribuir.  
 
 




